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LEI Nº- 178· 

Dispõe sôbre calçamento de ruas e pragas. 

'-· 

.,:,"\ 

,., Oâ'llara l.:unici '1'11 de .Santa "-'uzia decreta e eu sanciono a 

seguinte lei : 

.cirt. lº- - .1"ica a Prefeitura líunici oal autorizada a executar 

o calgamento de ruas e praças desta cidade. 

Icrt. 2º- - 1»s despesas constantes do art. ll! desta lei,correrG'.o 

por conta de dotações própria incluída na proposta Orgamentária para 

1957. 

.crt. 3º- - Revogadas as disnosigões em contrário, entrará a 

presente lei em vigor a partir à.e lº- de janeiro de 1957. 

Prefeitura '"unicin2l de .Santa -'-'uzia, 10 de novembro de 

1956. 
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